
AUSÊNCIA AO TRABALHO 

EM VIRTUDE DE DOAÇÃO DE SANGUE

5/4/2024 (MFM)

LEGISLAÇÃO: art. 30, XXIII, da Lei nº 20.756/2020estadual

CONSIDERAÇÕES

A servidora ou o servidor poderá se ausentar do trabalho para realizar doação

de sangue, limitada a 4 (quatro) ocorrências por ano. 

Para comunicar a ausência ao trabalho e evitar prejuízo, a servidora ou o

servidor deverá protocolar, oportunamente, a respectiva comunicação na plataforma do

PROAD,  disponível  para  preenchimento  no  site do  TJGO,  acompanhada  da

documentação comprobatória da doação de sangue realizada.

NOMENCLATURA DO ASSUNTO NA PLATAFORMA DO PROAD:

<COMUNICAÇÃO DE AUSÊNCIA AO TRABALHO – DOAÇÃO DE SANGUE>

EXIGÊNCIAS PARA AUTUAR O PROCESSO NO PROAD OBRIGATÓRIA(O) NÃO
OBRIGATÓRIA(O)

Comunicação de ausência ao trabalho – doação de sangue X

Comprovante da doação de sangue realizada

Observação: a ausência ao trabalho para realizar doação

de sangue, sem qualquer prejuízo, está limitada a quatro

ocorrências por ano.

X

DAAS:        (62) 3216-2950/2998/2999; e-mail <drhatendimento.daas@tjgo.jus.br>

https://docs.tjgo.jus.br/institucional/departamentos/recursos_humanos/docs/2023/38_COMUNICACAO_AUSENCIA_TRABALHO_DOACAO_DE_SANGUE.pdf
mailto:drhatendimento.daas@tjgo.jus.br

